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O PAPEL DO GOVERNO FEDERAL NA SEGURANÇA PÚBLICA - 

LIÇÕES INTERNACIONAIS  
 

O Brasil chega a oitava eleição presidencial, do atual ciclo democrático, 

batendo todos os recordes de violência, com 63.880 vítimas de homicídio por ano, 

ou 175 assassinatos por dia (Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 2018), 

demonstrando que o sistema democrático ainda não encontrou um caminho para 

reduzir a violência no país, fazendo se fortalecer a ideia de que a solução possa 

estar no retorno a um regime autoritário.  

Este artigo desenvolve ideias já abordadas em outra oportunidade (Kopittke, 

2017) sobre a possibilidade/ necessidade de um novo um modelo de atuação muito 

mais proativo do Governo Federal na área da Segurança Pública. Esse modelo, que 

chamamos de regulador-indutor, é diferente do adotado desde a redemocratização e 

tem como referência experiências de sucesso de países desenvolvidos e 

democráticos. 

A Intervenção Federal no Rio de Janeiro, a criação do Ministério Extraordinário 

da Segurança Pública (MESP) e a aprovação do Sistema Único de Segurança 

Pública (SUSP), em 2018, deixam claro que no próximo período o Governo Federal 

terá um papel muito mais ativo na área da segurança pública. A grande questão em 

aberto é se esse papel se dará com o retrocesso para um modelo autoritário ou se o 

país finalmente evoluirá para um modelo indutor regulador, como fizeram as 

democracias mais avançadas. 

1. O PAPEL DOS GOVERNOS FEDERAIS NA SEGURANÇA 

 

Antes de apresentarmos algumas propostas que o Governo Federal pode adotar 

na Segurança Pública, é preciso compreender o papel que os governos federais 

vêm tendo nessa área e compreender rapidamente como esse papel tem sido 

realizado no Brasil. 

 

Inspirado nos modelos descritos por Willis (2014) e Rushin (2017), propomos 

aqui de forma resumida três modelos básicos para caracterizar o papel que os 

governos nacionais podem exercer na segurança pública, conforme o grau de 

desenvolvimento de suas democracias, independentemente do seu desenho 

federativo: 

 

 Modelo Autoritário: se caracteriza pela atuação direta do governo 

nacional no tema da segurança pública por meio da utilização de 

forças armadas. Nesse modelo a soberania dos entes federados se 

enfraquece em detrimento da União e as polícias são enfraquecidas 



 

3 

O
 P

ap
el

 d
o

 G
o

ve
rn

o
 F

ed
e

ra
l n

a
 S

e
gu

ra
n

ça
 P

ú
b

lic
a:

 L
iç

õ
e

s 
In

te
rn

ac
io

n
ai

s 
- 

A
lb

e
rt

o
 K

o
p

it
tk

e 

em detrimento das forças armadas. Apesar de se caracterizar pela 

concentração de poderes, esse modelo resulta numa redução da 

capacidade de controle sobre as atividades fins das organizações de 

segurança e a ausência da estruturação de políticas de segurança 

proativas e com accountability. Em regra, esse modelo tende a ser 

implantado com a utilização da estrutura institucional das Forças 

Armadas, sem que se estruture em nível federal a capacidade 

institucional de segurança pública e o modelo de polícia permanece no 

chamado modelo político, com posições de comando indicadas por 

vínculos pessoais e não por resultados, com a ação orientada por 

ideologias de inimigos de Estado. 

 

 Modelo sem regulação e indução: nesse modelo característico de 

democracias em transição, o governo nacional passa a propor políticas 

e financiar programas para estados e municípios, mas sem qualquer 

tipo de capacidade de regulamentação sobre os órgãos de segurança. 

Nesse modelo, embora a direção da política de segurança passe para 

civis, o Governo Federal ainda possui baixa capacidade institucional 

para formular ações de caráter permanente. Surgem algumas 

iniciativas proativas pontuais, baseadas em evidências, mas com baixa 

institucionalidade e o modelo de polícia começa a evoluir para o 

modelo profissional, com carreiras mais estruturadas, mas ainda forte 

influência de vínculos políticos e com as ações orientadas por crenças 

e ainda não por evidências. 

 

 Modelo Indutor-Regulador: No terceiro modelo o governo nacional 

assume um forte papel de indução e regulação, onde a capacidade 

institucional civil se fortalece e se institucionaliza, passando a exercer 

a direção da política de segurança do país com um fortalecimento da 

sua capacidade técnica de formulação, ao mesmo tempo que exerce 

um papel regulador sobre os sistemas estaduais e municipais de 

segurança nas áreas de policiamento, prevenção e prisional. Nesse 

modelo o governo nacional passa a fortalecer institucionalmente as 

polícias, especialmente por meio do financiamento de reformas de 

gestão e as estratégias de segurança avançam para uma concepção 

proativa, fortemente orientada por evidências científicas (Sherman, 

1985). Importante destacar que esse papel jamais foi experimentado 

no Brasil, sendo o modelo que tem sido cada vez mais utilizado nas 

democracias consolidadas, como EUA, Inglaterra, França e Chile, 

alcançando resultados importantes na redução da violência. 

Como veremos abaixo, a Inglaterra começou a estruturar o seu modelo 

indutor regulador em 1856, com a criação da Inspetoria Nacional de Polícia (Her 

Majesty Inspectory Constabulary), que vinculou o apoio orçamentário do governo 

federal às polícias estaduais a uma detalhada avaliação anual das polícias. Esse 
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papel voltou a se fortalecer a partir dos anos 19601, quando os índices de violência 

voltaram a subir no país (Reiner, 2007). 

Já nos EUA, o marco do novo modelo indutor-regulador teve início com 

algumas decisões da Suprema Corte2 e posteriormente com diversas iniciativas 

governamentais a partir da Comissão Presidencial de 1965 (quando foi criado o 

órgão precursor do Instituto Nacional de Justiça, voltado para impulsionar a 

pesquisa científica sobre causas e soluções para a violência), seguida da criação de 

diversas agências federais3. Além disso, desde 19944, o Governo Federal possui 

poderes para realizar intervenções - de caráter civil - nas polícias que apresentem 

elevados índices de violência institucional, o que já foi aplicado 14 vezes desde 

então (Willis, 2014). 

O grande perigo vivenciado pelo Brasil e outras nações com fraca tradição 

democrática, é que o avanço da violência tende a ser respondido com o retorno 

completo ou parcial ao modelo interventor, enfraquecendo a própria capacidade 

institucional do governo nacional em promover melhorias nas forças de segurança, 

nos sistemas prisionais e nas políticas de prevenção. 

 

2. O PAPEL DO GOVERNO FEDERAL NA SEGURANÇA PÚBLICA 

BRASILEIRA 

 

Embora o objetivo central do presente trabalho não seja fazer um balanço 

histórico da atuação do governo federal na Segurança Pública, o que pode ser 

encontrado em diversos outros trabalhos (Cano, 2006; Sá e Silva, 2014, Kopittke, 

2015), é importante uma breve síntese para que se possa contextualizar a proposta 

apresentada neste trabalho. 

Esse breve balanço tem início em 1980, pois este é o ano em que o Ministério 

da Saúde apresenta os primeiros dados sobre a mortalidade no Brasil (Waiselfiz, 

                                                
1
 Alguns dos principais marcos do processo de regulação nacional do sistema de segurança na 

Inglaterra foram: Royal Commissionon Police (1962), Police Act (1964), Reorganização das Unidades 
de Patrulha (1965), Police Act (1976), Relatório Fisher (1977), Royal Commissionon Criminal 
Procedure (1981), Relatório Scarman sobre Desordens urbanas (1981), Police and Criminal 
EvidenceAct – PACE (1984), Local GovernmentAct (1985), PublicOrderAct (1986), HerMajesty´s 
Matrix of Performance Indicators (1987), OperationalPolicingReview (1990), Criminal Justice and 
Police Act (2001), Police Reforma Act (2002), Serious Organized Crime and Police Act (2005) 
2
 Mapp v Ohio (1961), que criou a regra de exclusão das provas produzidas de forma ilegal. Monroe 

v. Pape (1961), que tornou a violência policial uma violação dos direitos civis e Mirando v. Arizona, 
(1966) que passou a obrigar a leitura pela polícia dos direitos dos presos (Rushin, 2017).  
3
 a Agência Nacional sobre Delinquência Juvenil, em 1974, o Escritório de Estatísticas Judiciais, em 

1979, o Órgão Federal para Apoio a Vítimas de Crimes, em 1988, a Agência Nacional COPS para 
induzir a inovação em estratégias de policiamento e gestão das polícias, em 1994, da Agência 
Nacional de Violência Contra a Mulher, em 1995 e a Agência Federal voltada para combater Crimes 
Sexuais, em 2006. 
4
 Violent Crime Control and Law Enforcement Act, §14141. 
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2010). No entanto, dados de São Paulo e Rio de Janeiro mostram que o período de 

maior aumento dos homicídios nos dois maiores estados do país, onde a epidemia 

de violência teve início, ocorreu a partir do período autoritário, nos anos 1960. Em 

São Paulo, a taxa de homicídios subiu 380% durante a Ditadura Militar, saltando de 

7,2 Homicídios por cem mil habitantes (hpcmh), em 1965, para 35,6 hpcmh em 1985 

(Gawryszewski e Mello Jorge, 2000). Outro estudo comprova que as causas 

externas assumiram o primeiro lugar como causa da morte de jovens nesses dois 

estados justamente nos anos 1960 (Vermelho e Mello Jorge, 1996). 

Como pode ser observado abaixo, nos últimos 40 anos, o país passou por 

quatro diferentes etapas sobre o papel do Governo Federal na Segurança Pública, 

as quais podem ser sinteticamente caracterizadas da seguinte forma: 

 

 Final da Ditadura (1980-1984): A União concentrava poderes de 

intervenção direta nas polícias estaduais, mas com fraco controle interno 

sobre gestão e uso da força, inexistência de controle externo, sem 

transparência e prestação de contas e sem uma política nacional de 

segurança pública, caracterizando-se como modelo autoritário. O Governo 

Federal exercia forte papel na formação de lideranças policiais, tendo como 

referencial a doutrina de Segurança Nacional então em voga em todo o 

continente. Apenas entre 1980 e 1984, na fase final do período autoritário, 

os homicídios subiram 42%, sendo possível pressupor que o aumento foi 

ainda maior desde 1964, quando teve início a Ditadura Militar, mostrando 

que o modelo autoritário não teve êxito para lidar com o fenômeno da 

violência, como algumas vozes equivocadamente apontam hoje. 

 

 Período de Transição Democrática (1985-1999): Foi um período marcado 

por diversos episódios de conflitos institucionais entre civis e militares, nos 

quais na grande maioria prevaleceu a posição defendida pelos militares 

(Zaverucha, 1998 e 2002), marcado por uma ausência quase completa do 

Governo Federal em relação ao tema da segurança, enquadrando-se no 

modelo sem regulação e sem indução. Em alguns episódios pontuais o 

Governo Federal atuou por meio de intervenções diretas das Forças 

Armadas, como no caso da Eco92 e da Operação Rio em 1994, ainda como 

forte herança do modelo autoritário. Durante esse período, os homicídios 

subiram 142% no país. 

 

 Período da Segurança Cidadã (2000-2011): nesse período o Governo 

Federal tentou avançar para uma participação mais intensa, por meio de 

políticas públicas e financiamento mais robusto para a área. Os principais 

marcos desse período foram o primeiro Plano Nacional de Segurança 

Pública, lançado em 2000, no final do primeiro governo FHC, o segundo 

Plano Nacional de Segurança Pública, lançado no início do Governo Lula, 

em 2003, que pode ser considerado a referência mais forte da tentativa de 

se estruturar um modelo indutor-regulador, e o terceiro Plano Nacional, o 
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Pronasci, implementado durante o segundo Governo Lula. Esse período 

entre 2000 e 2011, que pode ser caracterizado como a “década de ouro da 

Segurança Cidadã” (Kopittke, 2016), foi o único que conseguiu estancar o 

aumento dos homicídios no país, com uma pequena redução de 2% na taxa 

de homicídios. Ao longo desses dez anos, surgiram experiências inovadoras 

de gestão em governos de diversos partidos políticos,  como em São Paulo 

(Peres, Almeida, Vicentin, Cerda, Cardia & Adorno, 2011; Schneider & 

Mello, 2010; Goertzel & Kahn, 2009), Minas Gerais (Banco Mundial, 2013; 

Peixoto, Andreade & Azevedo, 2007; Silveira, Assunção, Silva, Beato, 2010; 

Souza, 2016; Peixoto, 2008), Pernambuco (Macedo, 2012; Nóbrega Jr., 

2010; Ratton, Galvão, Fernandez, 2014, Fundação João Mangabeira, 2015), 

Rio de Janeiro (Albernaz, Mazzurana, 2015; Igarapé, 2016; Cano, 2012; 

ISP, 2015; Pfeifer, 2013; Musumeci, 2015; Ramos, 2015), Espírito Santo 

(Ricas, 2017) e diversos municípios brasileiros (Kahn & Zanetti, 2005), como 

Diadema (Sou Da Paz, 2011; Duailibi, 2007) e Canoas (Kopittke, 2016b, 

Pazinato, Kerber e Dal Santo, 2013). Nesse período o Governo Federal 

criou o Fundo Nacional de Segurança Pública, a Força Nacional de 

Segurança Pública, o Sistema Penitenciário Federal, modernizou a Polícia 

Federal e a Polícia Rodoviária Federal, criou uma matriz curricular nacional, 

a Rede Nacional de Estudos de Segurança (Renaesp), a Rede de 

Informações de Segurança (Infoseg), um primeiro Sistema Nacional de 

Estatísticas (Sinesp), diversos programas de prevenção à violência, 

especialmente durante o Pronasci, aprovou o Estatuto do Desarmamento, 

entre outras ações, ao mesmo tempo reduziu o número de intervenções 

militares pontuais. A doutrina desse período foi vinculada ao conceito de 

Segurança Cidadã, difundida em todo o continente pelos organismos 

internacionais, como PNUD, Unesco, Banco Mundial, Banco Interamericano 

para o Desenvolvimento.  

 

 Período da crise democrática: Nesse período, que se inicia em 2011, é 

marcado pela redução do papel indutor do Governo Federal, o qual passou 

paulatinamente a priorizar ações militares pontuais, com o crescimento das 

ações da Força Nacional, as Operações Ágata e do uso de GLOs, do qual a 

Intervenção Federal no Rio de Janeiro foi o ápice. São exceções desse 

período a Lei do Sistema Nacional de Estatística (Sinesp) e do Estatuto das 

Guardas Municipais, ainda como resultado do período anterior, mas os quais 

não foram efetivamente estruturados. Ao longo desse período, a maioria das 

experiências estaduais inovadoras como Rio de Janeiro, Pernambuco e 

Espírito Santo entram em crise e a de Minas Gerais se enfraqueceu. Nesse 

período os homicídios voltaram a se acelerar, crescendo 10%. 
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Gráfico 1 

 

 

É importante destacar que mesmo no período da Segurança Cidadã, o 

aumento do envolvimento do governo federal na segurança não foi acompanhado de 

um fortalecimento da sua capacidade institucional e normativa para atuar no tema e 

por isso não é possível afirmar que o país tenha avançado para um modelo indutor-

regulador. Durante esse período, a gestão do tema permaneceu restrita a uma 

Secretaria dentro do Ministério da Justiça, que em 2017, contava tão somente com 

57 cargos entre os níveis administrativos e de gestão, sem nenhum órgão técnico 

especializado em sua estrutura, sendo uma das menores estruturas de toda a 

Esplanada dos Ministérios. 

 

A experiência internacional, mostra que os governos nacionais vêm 

aumentando sua atuação na segurança pública, induzindo e regulando as políticas 

de segurança de suas unidades federadas. O elemento aparentemente óbvio, 

porém, ignorado no Brasil, é que essas experiências têm sido acompanhadas de um 

aumento da estrutura institucional civil dos governos, aumentando a sua capacidade 

de produzir conhecimento científico e formular soluções mais eficientes, além de 

induzir reformas organizacionais nas agências policiais e nas políticas de prevenção 

locais. 

 

Importante destacar que o foco do presente artigo se restringe a estrutura 

institucional que governos nacionais vêm adotando nas áreas de policiamento e de 

prevenção, não abordando políticas de justiça criminal, sobre drogas, desenho 

institucional das polícias ou outros temas também fundamentais para a redução da 

violência no país. No entanto, o debate sobre a estrutura institucional tem sido 

praticamente ignorado no debate nacional, em detrimento de planos de governo 

pontuais ou de reformas estruturais possivelmente inviáveis politicamente. Nosso 
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objetivo aqui é apresentar a estrutura institucional mínima para a criação de um 

novo período que efetivamente possa fazer o país entrar num período de redução da 

violência de longo prazo, mesmo dentro dos atuais marcos constitucionais. 

3. PROPOSTAS 

 

A situação de violência no país deixa claro que o problema da violência no país 

não poderá ser superado sem que a União atue de forma muito mais intensiva na 

formulação, financiamento e regulação nas áreas de policiamento, prevenção e 

penitenciária. Por esse motivo o governo federal precisa fortalecer sua capacidade 

institucional em áreas chave, para que consiga induzir uma mudança de qualidade 

nas políticas de segurança do país. Abaixo apresentamos um conjunto de propostas 

nesse sentido que poderiam ser implementadas no Brasil, com base em 

experiências nacionais e internacionais, para efetivar os dispositivos previstos na 

nova Lei 13.675 de 2018, que criou o SUSP. 

 

As propostas que apresentaremos abaixo, estão referenciadas nas principais 

áreas em que os governos nacionais vêm atuando no modelo indutor-regulador:  

 

Gráfico 2: O Papel dos Governos Federais na Segurança Pública 
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3.1 DADOS - Instituto Nacional de Segurança Pública 

 

 A qualidade dos dados é fundamental para a formulação, implantação e 

monitoramento de qualquer política pública, em especial na área de segurança. O 

Brasil possui um grande problema relacionado a qualidade dos registros criminais. 

Apesar da existência da Lei Federal do Sistema Nacional de Estatísticas de 

Segurança Pública5, em 2012, o Governo Federal não criou a estrutura necessária 

para implementá-la e praticamente não há nenhum tipo de produção de análise 

criminal em nível federal. Os dois relatórios anuais de estatísticas de violência mais 

antigos são produzidos pela sociedade civil: o Anuário Brasileiro de Segurança 

Pública produzido pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública6 e o Mapa da 

Violência7, produzido pelo pesquisador Júlio Jacobo. O Atlas da Violência8, que 

passou a ser publicado nos últimos anos tem sido produzido por iniciativa do IPEA e 

não como uma ação de governo. O Brasil deveria criar um Instituto Nacional de 

Segurança Pública, com equipe própria, com o objetivo de padronizar e centralizar 

todos os registros criminais, prisionais e de justiça do país, auxiliando nos processos 

de tomada de decisão, no monitoramento das ações implementadas e na produção 

de conhecimento. 

 

Referências Nacionais: 

 

  Desde a redemocratização o Brasil conseguiu importantes 

avanços na criação de estruturas federais de monitoramento de 

indicadores nas áreas de saúde, por meio do DataSUS9, na 

educação, por meio do INEP10, e na assistência social, por 

meio da SAGI11, os quais são órgãos estruturadores dos 

Sistemas Nacionais das suas áreas.  

Outra referência importante é o Instituto de Segurança Pública do 

Rio de Janeiro12, criado em 1999, que tem se afirmado como um 

importante centro de produção de conhecimento e análise criminal 

qualificada. 

 

 

 

 

Referência Internacional: 

 

                                                
5
 Lei Federal n. 12.681 de 2012. 

6
 http://www.forumseguranca.org.br/atividades/anuario/ 

7
 https://www.mapadaviolencia.org.br/ 

8
 http://www.ipea.gov.br/atlasviolencia/ 

9
 http://datasus.saude.gov.br/ 

10
 http://www.inep.gov.br/ 

11
 https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/portal/ 

12
 http://www.isp.rj.gov.br/ 
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Desde 1932 todas as polícias dos EUA 

devem enviar para o FBI um relatório 

padronizado de crimes e ocorrências 

policiais, com o objetivo de produzir o Relatório Anual de Crimes dos EUA13. Além 

disso, em 1979 o país criou o Escritório de Estatísticas de Justiça14, que monitora e 

sistematiza dados de mais de 50 mil órgãos policiais, prisionais e de justiça, 

produzindo diversos indicadores, além de financiar grandes pesquisas sobre 

violência no país e experimentos científicos para avaliar intervenções. O BJS 

também realiza uma Pesquisa anual de vitimização desde 1973, entrevistando mais 

de 150 mil pessoas, o que permite uma análise detalhada de diversos aspectos da 

violência e da confiança da sociedade nas organizações. 

 

3.2 PADRÕES DE GESTÃO DAS POLÍCIAS - INSPETORIA 

NACIONAL DE POLÍCIA 

 

A Constituição de 1988 manteve a prerrogativa de inspecionar as Polícias 

Militares a cargo da Inspetoria Geral das Polícias Militares (IGPM)15, órgão 

pertencente ao Exército e ao Ministério Público a prerrogativa de Controle Externo 

das Polícias. No entanto, a IGPM nunca divulgou nenhum tipo de relatório sobre 

suas atividades, e o Ministério Público apenas em 2017 (Conselho Nacional do 

Ministério Público, 2017) lançou um primeiro relatório nacional sobre suas atividades 

de controle externo das Polícias Civis, um avanço importante, mas bastante 

superficial. As Inspetorias Nacionais de Polícia têm hoje em nível mundial um 

grande papel na formulação e o monitoramento de indicadores estratégicos de 

gestão das polícias, além de proporem protocolos operacionais de alta qualidade e 

atualizados constantemente conforme são produzidos novos estudos. 

 

Importante destacar que a competência da Inspetoria não interfere na devida 

autonomia de gestão de cada órgão policial e sua liberdade organizacional, mas 

busca estabelecer padrões de qualidade organizacionais mínimos, os quais são 

mensurados constantemente, para que os cidadãos e órgãos de controle possam 

realizar sua avaliação sobre a competência de cada governo em modernizar e 

qualificar suas instituições policiais.  

 

 

Referência: 

  

A Inglaterra possui a mais antiga Inspetoria Nacional 

das Polícias16, o Her Majesty Inspectorate 

                                                
13

 https://ucr.fbi.gov/ 
14

 www.bjs.gov 
15

 http://www.coter.eb.mil.br/index.php/igpm 
16

 https://www.justiceinspectorates.gov.uk/hmicfrs/ 
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Constabulary, Fire and Rescue Services) um órgão nacional que tem por objetivo 

estabelecer e monitorar os padrões de gestão interna das polícias do país. O HMIC 

possui um qualificado aparato de servidores especializados em gestão de órgãos 

policiais, os quais são dirigidos por uma Comissão Mista de Especialistas, com 

mandato fixo, indicados entre cidadãos com notório conhecimento da área. O 

trabalho é feito através de inspeções anuais em todas as polícias para avaliar a 

gestão dos órgãos e seus índices de eficiência, eficácia e legitimidade social (a qual 

é mensurada por meio da Pesquisa Anual de Vitimização). Anualmente é divulgado 

um relatório17 com a avaliação individual e detalhada de cada polícia, sendo 

estabelecido um prazo para que a polícia possa corrigir os itens que necessitam 

melhoria. Caso a polícia não aprimore os itens apontados o estado deixa de receber 

verbas do governo nacional. Em 2016, a Inspetoria teve um orçamento de 17 

milhões em 2016, o equivalente a R$ 80 milhões. 

 

Exemplo da Avaliação Anual sobre a Eficiência, Efetividade e Legitimidade de 

uma polícia: 

 

3.3 CONTROLE EXTERNO 

 

O Controle Externo dos órgãos de polícia possui um papel de grande relevância em todas 

as grandes democracias do mundo, tanto para investigar problemas graves de corrupção e 

uso abusivo da força, quanto para produzir diretrizes operacionais que aperfeiçoem a 

atuação das polícias, inclusive na proteção e melhoria da qualidade de vida dos próprios 

                                                
17

 https://www.justiceinspectorates.gov.uk/hmicfrs/peel-assessments/peel-2017/ 
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policiais. Em alguns países as Ouvidorias Nacionais coordenam sistemas nacionais formado 

pelas ouvidorias de cada polícia, tendo a capacidade institucional para receber denúncias 

de todo o país e avaliar o trabalho das demais ouvidorias. Além disso, nos casos mais 

graves e reiterados, quando os órgãos estaduais de controle não funcionam, algumas 

ouvidorias realizam investigações próprias em parceria com as Polícias Federais e os 

Ministérios Públicos dos seus países.  

 

 

Referência:  

 

A Inglaterra possui o Escritório Independente sobre Conduta 

Policial (Independent Office foi Police Conduct)18, que 

coordena o sistema nacional de controle das polícias, 

formado pelas ouvidorias autônomas de cada uma das 43 

polícias inglesas. Sempre que uma ouvidoria estadual recebe 

uma denúncia de crime grave cometido por algum policial, ele 

deve obrigatoriamente repassar essa denúncia para o Escritório Nacional, que monitora as 

providências tomadas em nível estadual e quando necessário abre uma investigação 

independente sobre o caso. O IOPC é um órgão independente do governo, com 

investigadores espalhados em todo o país. Mesmo com os níveis baixos de violência policial 

da Inglaterra, desde 2013 o órgão dobrou de tamanho e apenas entre 2016 e 2017 o IOCP 

recebeu 3.880 denúncias, tendo aberto 590 investigações independentes. O órgão possui 

890 servidores e um orçamento de 73 milhões de libras, o equivalente a R$ 335 milhões19. 

As investigações podem resultar em denúncias ao Ministério Público Federal ou então em 

Recomendações para modificações em protocolos operacionais, que possuem poder 

vinculativo e devem obrigatoriamente ser adotadas pelas polícias. 

 

3.4 FORMAÇÃO - Academia Nacional de Segurança Pública 

 

A difusão de conhecimento científico e a formação de lideranças policiais capacitadas para 

implementarem inovações organizacionais são fundamentais para a qualificação do sistema 

de Segurança Pública dos países. Por isso, diversos governos nacionais possuem 

Academias Nacionais de Segurança Pública, que formam os melhores colocados das 

academias de polícia e as principais lideranças das polícias. Mais recentemente as 

Academias nacionais vem se tornando centros de produção e difusão de Segurança Pública 

Baseada em Evidências. 

 

 

Referência 

 

Em 2012 a Inglaterra remodelou a sua famosa Escola 

Nacional de Polícia, conhecida como Escola de 

                                                
18

 www.policeconduct.gov.br 
19

 https://policeconduct.gov.uk/sites/default/files/Documents/Who-we-are/accountability-
performance/IPCC_annual_report_and_accounts_2016-17.pdf 



 

13 

O
 P

ap
el

 d
o

 G
o

ve
rn

o
 F

ed
e

ra
l n

a
 S

e
gu

ra
n

ça
 P

ú
b

lic
a:

 L
iç

õ
e

s 
In

te
rn

ac
io

n
ai

s 
- 

A
lb

e
rt

o
 K

o
p

it
tk

e 

Polícia de Bramshill  e criou o College of Policing20, voltado a formar lideranças inovadoras e 

capacitadas para a gestão das polícias inglesa, com base em conhecimento atualizado 

sobre evidências e gestão pública, reunindo como seus professores os melhores chefes de 

polícia e pesquisadores do país, com um orçamento anual de  £37 milhões, 

aproximadamente R$ 166 milhões. 

 

3.5 EVIDÊNCIAS - Centro de Pesquisa e Portal  

 

No Brasil, o Governo Federal repassa todos os anos dezenas de milhões de reais 

para estados e municípios adquirirem equipamentos e tecnologias. No entanto esses 

repasses não estão baseados em nenhum tipo de pesquisa sobre a real eficiência dessas 

aquisições ou então sobre a forma que são empregadas. Para aprimorar o gasto público e 

aumentar a produção de conhecimento, muitos países desenvolvidos vêm adotando a 

concepção de Segurança Pública Baseada em Evidências (Sherman, 1985) como 

referencial de orientação para os processos de financiamento e tomada de decisão, tanto 

nas políticas de policiamento, quanto prevenção e ressocialização. Muitos países 

atualmente só financiam projetos nessas áreas que sejam baseados em evidências 

científicas, além de financiarem grandes experimentos para aprimorar o conhecimento 

existente. 

 

Referências Nacionais:  

 

A área de saúde é a referência em todo o mundo sobre a 

utilização de evidências científicas. O Brasil também vem 

aumentando a utilização dessa concepção para orientar os 

gastos do Sistema Único de Saúde. Em 2011 foi criada a Comissão Nacional de 

Incorporação de Tecnologias em Saúde no SUS (CONITEC)21, órgão responsável por 

avaliar todos os pedidos de incorporação de novas tecnologias no SUS, bem como na 

constituição ou alteração de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, por meio de 

estudos de eficácia, de segurança, de avaliação econômica e de impacto orçamentário. 

 

O SUS também possui um Portal de Saúde Baseada em 

Evidências22, o qual sistematiza e disponibiliza acesso as 

melhores bases de evidências nacionais e internacionais.  

 

 

 

Referências Internacionais  

 

O Centro de Pesquisa What Works Centre for Crime 

Reduction foi criado na Inglaterra em 2013, dentro do 

College of Policing, com o objetivo de realizar e 

sistematizar as avaliações de impacto já feitas sobre 

                                                
20

 http://www.college.police.uk/Pages/Home.aspx 
21

 www.conitec.gov.br 
22

 http://www.psbe.ufrn.br/ 
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Segurança Pública no país e traduzir as evidências produzidas nesses estudos de forma 

simples e objetiva para ser incorporada pelas agências policiais. Até o final de 2017, o 

Centro já havia sistematizado 5.600 pesquisas acadêmicas, identificando mais de 120 

evidências sobre o que funciona para reduzir a violência. 

 

 

O Crime Solutions23 é um Portal do Instituto Nacional de Justiça 

(National Institute of Justice) dos EUA que disponibiliza 

informações sobre programas que já tenham sido submetidos a 

avaliações de impacto. O Portal possui mais de 500 programas 

avaliados e 68 práticas recomendadas nas áreas de  policiamento, ressocialização e 

prevenção baseadas em evidências.  

3.6 MODERNIZAÇÃO DAS POLÍCIAS 

 

Nas últimas décadas a gestão das polícias e as estratégias de policiamento 

passaram por grandes transformações, com o surgimento de métodos baseados em 

evidências, a utilização intensiva de análise criminal georreferenciada, a 

incorporação de tecnologias de telecomunicação e outras tecnologias, novas 

ferramentas de inteligência e de gestão de big data. No entanto, muitas vezes as 

polícias têm dificuldades para implementar novas metodologias de gestão 

estratégica ou operacional ou adotarem novas tecnologias, que permitam o seu 

aprimoramento. Por esse motivo, alguns países possuem agência nacionais para 

prestarem assistência técnica e induzirem planos de modernização interna das 

polícias. 

 

Referência: 

 

O Community Oriented Policing Services (COPS)24 foi 

criado em 1994. É uma agência federal voltada 

exclusivamente a implementação de técnicas de 

policiamento comunitário e de policiamento votadas 

para a solução de problemas nas policiais municipais, por meio da construção de 

planejamentos estratégicos e grandes processo de formação interna e remodelação 

dos padrões de policiamento. Desde o seu surgimento, o COPS já investiu R$ 14 

bilhões de dólares na implantação de projetos com as polícias locais. 

  

 

O Strategies for Policing Innovation (SPI) 25, foi criado 

em 2009 pelo Departamento de Justiça com o objetivo 

de formular, implementar e avaliar em conjunto com 

polícias e universidades locais estratégias inovadoras 

                                                
23

  www.crimesolutions.gov 
24

 https://cops.usdoj.gov/ 
25

 http://www.strategiesforpolicinginnovation.com/ 

http://www.crimesolutions.gov/
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de policiamento baseada em evidências científicas. As estratégias mais exitosas são 

posteriormente usadas como referência para outras agências do país e nos 

processos de formação. 

 

3.7 PREVENÇÃO  

 

A área da prevenção à violência se desenvolveu muito nas últimas quatro décadas, 

com o desenvolvimento de metodologias de prevenção primária, secundária e terciária 

aprimoradas ao longo de anos de aplicação e pesquisa. As metodologias de prevenção à 

violência têm se mostrado muito eficientes e com custo-benefício bastante positivo, 

produzindo economias muito expressivas de valores que seriam gastos posteriormente com 

polícia, justiça e presídio. Atualmente os Governos Federais vem cumprindo três papeis na 

área de prevenção: o desenvolvimento de metodologias, o estabelecimento de padrões de 

qualidade baseadas em evidência e o financiamento de metodologias que tenham esses 

padrões. Muitos países, como foi o caso da Colômbia, já tornaram obrigatória a aplicação de 

metodologias de prevenção à violência nas escolas.  

 

Referência:  

 

A Subsecretaria de Prevencion del Delito26 do Chile se tornou 

uma referência em toda a região. A subsecretaria criou e vem 

apoiando duas grandes metodologias nacionais baseados em 

evidências para medidas socioeducativas e jovens presos pela 

primeira vez: o Programa de Atenção Integral Familiar, 

baseado em Terapia Multisistêmica e as Cortes de Drogas. A 

Subsecretaria ainda coordena a implantação das ações de 

prevenção do Acordo Nacional pela Segurança Pública e define as diretrizes das 

ações de prevenção no país.  

 

O Portal27 é uma iniciativa da Sociedade Científica 

Espanhola de Estudos sobre Álcool, alcoolismo e 

outras dependências, financiado pelo Ministério da 

Saúde, Serviços Sociais e Igualdade da Espanha, 

com o objetivo de disponibilizar as avaliações de impacto de programas sobre álcool 

e outras drogas já realizados na Espanha, disponibilizados por tipo de intervenção, 

local da intervenção ou região geográfica de sua implementação. 

 

                                                
26

 http://www.seguridadpublica.gov.cl/ 
27

 http://www.prevencionbasadaenlaevidencia.net/ 
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3.8 DNA - Banco Nacional de DNA 

 Os Bancos Nacionais de DNA têm sido uma das mais importantes 

ferramentas para aumentar a identificação de autores de crimes e produzir um efeito 

de redução no número de crimes28. 

 

O Brasil já possui a Rede Integrada de Bancos de Perfis 

Genéticos (RIBPG)29, que surgiu da iniciativa conjunta do 

Ministério da Justiça e das Secretarias de Segurança Pública 

Estaduais tendo por objetivo propiciar o intercâmbio de perfis 

genéticos de interesse da Justiça, contando hoje com 18 

laboratórios de perícia oficial dos estados mais o Laboratório 

do Instituto Nacional de Criminalística. A RIBPG foi 

formalizada em 201330 com o objetivo de subsidiar a 

apuração criminal e a identificação de pessoas desaparecidas. A Rede no entanto 

não tem recebido a prioridade necessária e conta em 2017 com apenas 1687 perfis 

genéticos de condenados registrados no Banco Nacional. Até maio de 2017, a 

RIPBG apresentou ao poder público 279 coincidências confirmadas, auxiliando 372 

investigações, sendo que cerca de 45% ocorreu entre dois vestígios oriundos de 

crimes sexuais e cerca de 33% entre dois vestígios oriundos de crimes contra o 

patrimônio. Os números demonstram a subutilização da ferramenta como 

instrumento de prova no combate à violência e impunidade em crimes graves31. 

 

 

Referências 

 

Banco Nacional de DNA do Reino Unido  

A NDNAD, ou United Kingdom National DNA 

Database (Base Nacional de Dados de DNA 

do Reino Unido) é uma base nacional criada 

em 1995, no Reino Unido. Esta base de 

dados é elaborada a partir de amostras 

recolhidas de todos os locais de crime 

(incluindo assassinatos, estupros, roubos e furtos), colhidas de suspeitos de crimes 

ou de familiares de pessoas desaparecidas. No final do ano de 2005 já albergava 

perfis de DNA de cerca de 6 milhões de pessoas   Entre abril de 2001 e março de 
                                                
28

 Um estudo randomizado em 5 jurisdições dos EUA identificou que a utilização de identificação por 
DNA em crimes contra a propriedade resultou no dobro de suspeitos identificados e mais do que o 
dobro de suspeitos presos e processados. Comparado com a utilização de identificação 
papiloscópica (digitais), o DNA se mostrou cinco vezes mais eficientes para a identificação de 
suspeitos. Na Inglaterra, a chance de identificação de suspeitos por crimes contra a propriedade que 
utilizam DNA é de 41%, enquanto sem o DNA cai para 16% (Roman, Reid, Chalfin, Adams, Knight, 
2008).  
29

 http://www.justica.gov.br/sua-seguranca/ribpg 
30

 Decreto nº 7.950, de 12 de março de 2013 
31

 Ministério da Justiça. VII Relatório Da Rede Integrada De Bancos De Perfis Genéticos (Ribpg). Dados 

estatísticos e resultados relativos a 28 de maio de 2017. Comitê Gestor Da Rede Integrada De Bancos De 
Perfis Genéticos, Ministério da Justiça. Brasília, 2017. 
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2016, o Banco produziu 611.557 “matches” (identificação) de autores de crimes não 

resolvidos e a taxa de identificação do DNA encontrado em alguma cena de crime já 

chegava a 63.3%, sendo de 55.6% em estupros e 81,9% em homicídios32. 

Importante destacar que as bases de dados de DNA armazenam apenas 10 

pequenos pontos do genoma, necessários para produzir uma identificação e não a 

sequência completa do genoma. O custo anual do NDNAD gasto pelo Governo 

Federal e pelas forças policiais em 2015/16 foi de £3.7m o equivalente a R$ 16,6 

milhões. 

 

 

CODIS – EUA  

O CODIS foi criado em 1994, quando o FBI a criar uma rede 

nacional de DNA de criminosos condenados, pessoas 

desaparecidas e resíduos biológicos de crimes. Em fevereiro de 

2017, o CODIS tinha mais de 12 milhões de perfis cadastrados e 

mais de 750 mil amostras forenses catalogadas. Até fevereiro de 2018, o CODIS já 

havia produzido 410,968 hits que auxiliaram na resolução de 395,256 

investigações33. Além disso, das 161 pessoas que foram inocentadas após estarem 

nos corredores da morte nos EUA desde 1973, 20 foram em razão de identificação 

genética produzida pelo CODIS, sendo o sistema uma importante ferramenta para 

garantir a não condenação de inocentes34. 

3.9 INTERVENÇÃO FEDERAL  

Existem outras formas de intervenção federal de caráter civil que poderiam 

auxiliar a resolver problemas estruturais graves na área de Segurança Pública, 

como aqueles que o Rio de Janeiro possui. O atual mecanismo da Intervenção, 

utilizada pelo Governo Federal brasileiro é uma medida extrema dentro do quadro 

constitucional do país e na prática é uma intervenção federativa extrema, que não 

possui nenhum tipo de marco referencial ou planejamento estratégico sobre as 

modificações que serão implementadas para aumentar a capacidade institucional do 

estado para implementar políticas de segurança mais eficientes para reduzir a 

violência e modernizar a gestão interna de suas polícias. 

Referência:  

Após as cenas de polícias de Los Angeles espancando Rodney King, em 1994, o 

Governo Federal dos EUA ganhou poderes inéditos na história daquele país, 

marcado pela autonomia dos entes federados, para intervir em polícias que tivessem 

problemas graves de comportamento de uso abusivo da força (Rushin, 2017). 

Desde então, a Intervenção Federal já foi realizada 17 vezes, em grandes polícias 

                                                
32

 National DNA A Database Strategy Board Annual Repo ort 2015/ /16. (2017). Retrieved from 
https://www.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/594185/58714_Un-
Num_Nat_DNA_DB_Accessible.pdf 
33

 CODIS - NDIS Statistics". Federal Bureau of Investigation. Retrieved May 13,2017. 
34

 https://deathpenaltyinfo.org/innocence-list-those-freed-death-row 

https://www.fbi.gov/services/laboratory/biometric-analysis/codis/ndis-statistics
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do país como Los Angeles, Washington DC, Seattle, Nova Orleans, Pittsburgh e 

Cincinnati, conseguindo bons resultados na melhoria na gestão interna, no processo 

formação, no controle interno e no uso da força. Importante destacar que o período 

da Intervenção não é definido anteriormente, sendo finalizada apenas quando os 

objetivos estabelecidos previamente são atingidos. Essas intervenções são 

realizadas por grupos de especialistas “civis” (nenhuma das intervenções nos EUA 

teve a participação de militares) que elaboram um plano estratégico para a polícia 

sob intervenção, o qual é custeado pelo Governo Federal. Não existe nenhum tipo 

de perda de autoridade política do ente federado, a não ser a indicação do comando 

da polícia, o qual é regrado e monitorado publicamente em relação aos seus 

resultados. Para gerenciar essas intervenções, o Governo Federal criou uma área 

específica dentro do Departamento de Justiça, a qual é responsável por apresentar 

publicamente o planejamento estratégico da Intervenção, os seus avanços e a 

avaliação dos seus resultados. 

4. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

 Utilizando as referências citadas acima, estimamos o custo anual da estrutura federal de 

Segurança Pública que o Brasil deveria constituir para efetivamente atuar sobre questões 

estruturais, com potencial para redução da violência, utilizando como referência algumas das 

melhores referências mundiais. 

 

Eixo Proposta Total 

Fortalecimento 
Institucional 

Criação do Instituto Nacional 
de Segurança Pública 

R$ 150 milhões/ano 

  Criação da Escola Nacional de 
Gestão em Segurança Pública 

R$ 170 milhões por ano 

  Criação da Inspetoria Nacional 
de Polícia 

R$ 80 milhões por ano 

  Criação da Ouvidoria Nacional 
de Polícia 

R$ 335 milhões 

Fundo de 
Modernização 
das Polícias 

Fundo para modernização da 
área de inteligência, 
tecnologia e gestão das 
polícias brasileiras e das 
Guardas Municipais. 

R$ 500 milhões/ano 

Prevenção Implementar metodologias de 
prevenção à violência 
baseadas em evidências para 
todos alunos das escolas 
públicas (R$ 100 por aluno por 
ano 

R$ 2,3 bilhão/ano 
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Banco Nacional 
de DNA 

  R$ 50 milhões/ano 

Banco Nacional 
de perfil 
balístico 

  R$ 50 milhões 

 Custo estimado  R$ 3.575 bilhões/ano 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O conjunto de propostas de fortalecimento institucional que apresentamos 

acima, demonstra como o Governo Federal pode assumir um papel muito mais ativo 

na Segurança Pública. 

 A ausência de uma estrutura institucional civil, capaz de formular e induzir 

reformas para tornar o sistema de segurança mais eficiente, fez com que o país não 

consiga reduzir seus índices de violência e venha retrocedendo em direção ao 

modelo autoritário, utilizando cada vez mais as Forças Armadas para conduzir a 

política de segurança pública. No entanto, como apresentamos acima, a Ditadura 

Militar foi ainda mais ineficiente para lidar com a violência no país, do que o modelo 

sem indução e sem regulamentação, utilizado desde a implantação da democracia. 

O melhor momento do país ao longo dos últimos 50 anos se deu justamente quando 

a União passou a assumir um papel mais proativo na Segurança Pública, entre 2000 

e 2011. 

 No entanto, nesse período, não houve a estruturação institucional necessária 

para consolidar um novo papel do Governo Federal e o modelo rapidamente voltou a 

retroceder a partir de 2011, com a violência voltando a disparar. 

 A criação do Ministério Extraordinário da Segurança Pública e a aprovação do 

SUSP, mesmo com seus limites, podem representar o início de um novo modelo. No 

entanto, muito mais do que aumentar o volume de recursos repassados pela União 

e lançar um novo Plano de Segurança Pública, é preciso impulsionar uma 

remodelação gerencial e de concepção, passando-se para um modelo de 

policiamento, prevenção e ressocialização baseados em evidências. Mas isso só 

será possível se o Governo Federal fortalecer a sua capacidade institucional, 

criando agências que sejam capazes de dirigir e promover essa mudança ao longo 

dos próximos governos, como uma política de Estado. 

 Os valores apresentados acima para estruturar e financiar esse novo modelo 

demonstram a factibilidade dessa proposta. Se compararmos o custo estimado da 

falta de segurança no Brasil, apresentado pela Confederação Nacional das 

Industrias (2018), de R$ 365 bilhões, veremos que o conjunto de propostas acima, 

que poderia representar um salto de qualidade do conjunto do gasto público, 

representa menos de 1% do gasto atual do país. 
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 Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988 já foram mais de 1,5 

milhão de vítimas de homicídio, sendo grande parte deles jovens. É fundamental 

que a Segurança Pública seja tratada com a prioridade necessária ao longo dos 

próximos anos, para evitar que essa tragédia continue e que a própria democracia 

venha a perecer. 
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